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Marco legal do cooperativismo de crédito

Por força do artigo 9o da Lei n( 4.595, de 31 de dezembro de 1964, é competência do Banco Central do Brasil regular e supervisionar a criação e o funcionamento das cooperativas de crédito. Além disso, devem ser observadas, pelas cooperativas de crédito, as demais normas legais e regulamentares em vigor aplicáveis às demais sociedades cooperativas.

As cooperativas de crédito são reguladas pela Resolução n( 3.106, do Conselho Monetário Nacional, de 25 de junho de 2003, que disciplina a constituição e o funcionamento de cooperativas de crédito no País.

O funcionamento de cooperativas de crédito depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil, concedida sem ônus e por prazo indeterminado. O Banco Central não concede autorizações para o funcionamento de seções de crédito de cooperativas mistas.

cooperativas mistas
Cooperativa mista é a cooperativa que desenvolve diversas atividades econômicas.

Ilustração: BCentral autoriza a cooperativa
As cooperativas de crédito singulares devem definir no estatuto as condições de admissão de associados segundo um dos seguintes critérios:

1) empregados, servidores e pessoas físicas prestadoras de serviço em caráter não eventual, de uma ou mais pessoas jurídicas, públicas ou privadas, cujas atividades sejam afins, complementares ou correlatas, ou pertencente a um mesmo conglomerado econômico;

2) profissionais e trabalhadores dedicados a uma ou mais profissões e atividades, cujos objetos sejam afins, complementares ou correlatos;

3) pessoas que desenvolvam, na área de atuação da cooperativa, de forma efetiva e predominante, atividades agrícolas, pecuárias ou extrativas, ou se dediquem a operações de captura e transformação de pescado;

4) pequenos empresários, microempresários ou microempreendedores, responsáveis por negócios de natureza industrial, comercial ou de prestação de serviços;

5) livre admissão de associados.

As cooperativas de crédito singulares podem também admitir a associação de:

· seus próprios empregados e pessoas físicas que a ela prestem serviços em caráter não eventual, equiparados aos primeiros para os correspondentes efeitos legais;

· empregados e pessoas físicas prestadoras de serviços em caráter não eventual às entidades a ela associadas e àquelas de cujo capital participe direta ou indiretamente;

· aposentados que, quando em atividade, atendiam  aos critérios estatutários de associação;

· pais, cônjuge ou companheiro, viúvo, filho e dependente legal de associado e pensionista de associado vivo ou falecido;

· pensionistas de falecidos que preenchiam as condições estatutárias de associação;

· pessoas jurídicas que preencham as condições legais de associação. 

Capacidade operacional de atendimento

O Banco Central do Brasil estabelece condição quanto à apresentação de documentação destinada à comprovação das possibilidades de reunião, controle, realização de operações e prestação de serviços por parte das cooperativas de crédito, com vistas à aprovação da área de admissão de associados definida pelo estatuto e de pedidos de ampliação da referida área. 

As cooperativas centrais de crédito devem prever, em seus estatutos e normas operacionais, dispositivos que possibilitem prevenir e corrigir situações anormais que possam configurar infrações a normas legais ou regulamentares ou  ainda acarretar risco para a solidez das cooperativas filiadas e do sistema cooperativo associado, incluindo a possibilidade de constituição de fundo com objetivo de garantir a liquidez do sistema.

Ilustração: Documento de Estatuto da cooperativa
Visando atingir tais objetivos, devem as cooperativas centrais de crédito desempenhar, dentre outras, as seguintes funções:

· supervisionar o funcionamento e realizar auditoria em suas filiadas, podendo, para tanto, examinar livros e registros de contabilidade e outros papéis ou documentos ligados às atividades daquelas cooperativas, mantendo à disposição do Banco Central do Brasil os relatórios elaborados por seus supervisores e auditores;

· supervisionar e coordenar o cumprimento das disposições regulamentares referentes à implementação do sistema de controles internos de suas filiadas;

· formar e capacitar membros de órgãos estatutários, gerentes e associados de cooperativas filiadas, bem como seus próprios supervisores e auditores, mantendo departamento responsável por essas atividades;

· promover, em relação às cooperativas singulares filiadas, a partir do ano de 2001, auditoria de demonstrações financeiras relativas ao exercício social, incluindo notas explicativas. 

Na realização de auditoria de demonstrações financeiras de cooperativas singulares, as cooperativas centrais devem atuar por meio de equipe própria, contando com auditores que atendam, no que couber, a regulamentação específica do Conselho Federal de Contabilidade, ou mediante contratação de auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários.

É proibido aos membros de órgãos estatutários e aos ocupantes de funções de gerência de cooperativas de crédito participar da administração ou deter 5% (cinco por cento) ou mais do capital das demais instituições financeiras, exceto de cooperativas de crédito.

Somente é permitida a reeleição, como efetivo ou suplente, de apenas um dos membros efetivos e um dos membros suplentes do conselho fiscal de cooperativas de crédito.

Ilustração Homem, como político pedindo reeleição, os ouvintes dizem que não
Capital e Patrimônio Líquido
As cooperativas de crédito devem observar os seguintes limites mínimos, em relação ao capital e ao patrimônio de Referência (PR):

· cooperativas centrais:

· capital integralizado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na data de autorização para funcionamento;

· patrimônio de referência de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), após três anos da referida data;

· patrimônio de referência de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), após cinco anos da referida data. 

· cooperativas singulares filiadas a centrais:  
· capital integralizado de R$ 3.000,00 (três mil reais), na data de autorização para funcionamento;

· patrimônio de referência de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), após três anos da referida data;

· patrimônio de referência de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), após cinco anos da referida data.

· cooperativas singulares de livre admissão de associados, cuja área de atuação apresente população não superior a 100 mil habitantes e cooperativas de pequenos empresários, microempresários e microempreendedores:  

· capital integralizado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na data de autorização para funcionamento;

· patrimônio de referência de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), após dois anos da referida data;

· patrimônio de referência de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), após quatro anos da referida data.

· cooperativas singulares de livre admissão de associados cuja área de atuação apresente população superior a 100 mil habitantes:  

· patrimônio de referência de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) nas áreas metropolitanas das capitais brasileiras. Este limite é reduzido em 50% na hipótese de cooperativas localizadas nas regiões Norte e Nordeste do Brasil;

· patrimônio de referência de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), nos casos em que a área de atuação não inclua qualquer localidade situada em região metropolitana. Este limite é reduzido em 50% na hipótese de cooperativas localizadas nas regiões Norte e Nordeste do Brasil

· cooperativas singulares não filadas a centrais

· capital integralizado de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), na data de autorização para funcionamento;

· patrimônio de referência de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), após dois anos da referida data;

· patrimônio de referência de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), após quatro anos da referida data.

Patrimônio de referência
Patrimônio de referência (PR) – Para fins de apuração de limites operacionais, considera-se o somatório dos níveis a seguir discriminados:
1) nível I: representado pelo patrimônio líquido, acrescido do saldo das contas de resultado credoras, e deduzido do saldo das contas de resultado devedoras, excluídas as reservas de reavaliação, as reservas para contingências e as reservas especiais de lucros relativas a dividendos obrigatórios não distribuídos e deduzidos os valores referentes a ações preferenciais cumulativas e a ações preferenciais resgatáveis;

2) nível II: representado pelas reservas de reavaliação, reservas para contingências, reservas especiais de lucros relativas a dividendos obrigatórios não distribuídos, ações preferenciais cumulativas, ações preferenciais resgatáveis, dividas subordinadas e instrumentos híbridos de capital e dívida.

Algumas transações são vedadas às cooperativas, assim, não é permitido:
· efetuar aumento de capital mediante a retenção de parte do valor dos empréstimos;

· conceder empréstimo com a finalidade de permitir a subscrição de quotas-partes de seu capital;

· adotar o capital rotativo, assim caracterizado o registro, em  contas de patrimônio liquido, de recursos captados com vistas à realização de depósitos a vista e a prazo. 

Excetuam-se das vedações citadas às cooperativas de crédito rural que estabelecerem em seus estatutos critérios de proporcionalidade, caso em que podem incluir verba necessária à elevação do capital do associado no orçamento de custeio agrícola, pecuário, de industrialização ou beneficiamento, até atingir o mínimo exigido para a concessão do empréstimo.

O estatuto social poderá estabelecer regras referentes a resgates eventuais de quotas de capital, quando de iniciativa do associado, de forma a preservar, além do número mínimo de quotas, o cumprimento dos limites estabelecidos pela regulamentação em vigor e a integridade do capital e patrimônio líquido, cujos recursos devem permanecer por prazo suficiente para refletir a estabilidade inerente a sua natureza de capital fixo da instituição.

As cooperativas de crédito podem praticar as seguintes operações:
Captação de recursos de:

· associados, oriundos de depósitos sem emissão de certificado;

· instituições financeiras, nacionais ou estrangeiras, na forma de empréstimos, repasses, refinanciamentos e outras modalidades de operações de crédito;

· qualquer entidade, na forma de doações, de empréstimos ou repasses, em caráter eventual, isentos de remuneração ou taxas favorecidas.

Na captação de recursos, a cooperativa de crédito que não participe do Fundo Garantidor de Crédito (FGC)  deve obter do associado declaração de conhecimento dessa situação.

Fundo Garantidor de Crédito (FGC).
Fundo Garantidor de Crédito – FGC – é o fundo de recursos mantidos pelo próprio Sistema Financeiro Nacional com o objetivo de garantir o resgate de depósitos até determinado valor em caso de insolvência da instituição depositária.
Concessão de créditos - As cooperativas de crédito podem conceder créditos exclusivamente a seus associados, incluídos os membros de órgãos estatutários, nas modalidades de:

· desconto de títulos;

· operações de empréstimo e de financiamento;

· crédito rural;

· repasses de recursos oriundos de órgãos oficiais e de instituições financeiras;

· aplicação de recursos no mercado financeiro incluindo depósitos a prazo, com ou sem emissão de certificado, observadas eventuais restrições legais e regulamentares específicas de cada aplicação;

· prestação de serviços de cobrança, de custódia, de recebimentos e pagamentos por conta de terceiros e sob convênio com instituições públicas e privadas e de correspondente no país, nos  termos da regulamentação aplicável às demais instituições financeiras.

As cooperativas podem prestar serviços de administração de recursos de terceiros em favor de cooperativas singulares filiadas, bem como serviços técnicos a outras cooperativas centrais ou singulares filiadas ou não.

As cooperativas podem firmar convênios com outras instituições financeiras com vistas a viabilizar a:

Na execução dos convênios, deve-se observar:

· compete à cooperativa de crédito manter registros à parte, evidenciando que os recursos coletados ao amparo do mencionado convênio, bem como as remunerações pagas pela instituição financeira, pertencem aos aplicadores, permanecendo segregados de sua contabilidade, e realizar fechamentos diários das posições;

· compete à instituição financeira convenente evidenciar, relativamente aos recursos recebidos e suas remunerações, a titularidade dos aplicadores individuais, bem como a condição, da cooperativa conveniada, de simples prestadora de serviços; 

· a instituição financeira convenente dispensará, aos recursos assim captados, tratamento idêntico ao dispensado às demais captações realizadas junto aos seus clientes diretos, para fins da observação da legislação e regulamentação aplicáveis.

Limites operacionais nas cooperativas de crédito

As cooperativas de crédito devem observar os seguintes limites de exposição por cliente:


empresas coligadas

Empresas coligadas são empresas juridicamente independentes, cuja direção pertence a sócios comuns.
Não estão sujeitos aos limites de exposição por cliente, os depósitos e as aplicações efetuados nas cooperativas centrais por cooperativas filiadas, bem como os realizados no banco cooperativo pelas cooperativas acionista.

Para as cooperativas de crédito rural singulares, filiadas a centrais, na realização de operações de crédito ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), em favor de associados pessoas físicas, podem adotar limite de exposição por cliente de até 20% do PR durante o primeiro ano de funcionamento e de 10% após o referido prazo.

As cooperativas de crédito singulares podem deduzir, das obrigações computadas para efeito da observância do limite de exposição, os recursos aplicados em títulos públicos federais.

Para efeito de verificação dos limites operacionais, deve ser deduzido do PR o montante das participações no capital social de outras instituições financeiras.

Participações acionárias - Respeitada a legislação em vigor, as cooperativas de crédito somente podem participar do capital de:

Resumo

No Brasil, as cooperativas de crédito são reguladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil. O funcionamento de cooperativas de crédito depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil, concedida sem ônus e por prazo indeterminado.

As cooperativas de crédito devem observar limites de exposição em relação ao capital e ao patrimônio de referência (PR). Também devem ser adotados limites de concessão de crédito por natureza operacional e por beneficiário, com vistas a evitar concentração de aplicações.

As cooperativas de crédito só podem participar do capital de: cooperativas centrais de crédito; instituições financeiras controladas por cooperativas centrais de crédito; cooperativas, ou empresas controladas por cooperativas centrais de crédito, que atuem na prestação de serviços e fornecimento de bens exclusivamente ao setor cooperativo; entidades de representação institucional, de cooperação técnica ou educacional.

transferência de recursos no sistema financeiro;


compensação de cheques e outros papéis;


realização de outros serviços complementares às atividades fins da cooperativa. 





25% (vinte e cinco por cento) do PR, por parte de todas as cooperativas de crédito, em aplicações em títulos e valores mobiliários emitidos por uma mesma empresa, empresas coligadas, empresa controladora e suas controladas;


20% (vinte por cento) do PR, por parte de cooperativas centrais de crédito, em operações de crédito e de concessão de garantias com uma única cooperativa filiada;


10% (dez por cento) do PR, por parte de cooperativas singulares filiadas a centrais de crédito;


5 % (cinco por cento) do PR, por parte de cooperativas de crédito singulares não filiadas a centrais de crédito, em operações de crédito e de concessão de garantias com um único associado.





cooperativas centrais de crédito, no caso de cooperativa singular;


instituições financeiras controladas por cooperativas centrais de crédito;


cooperativas, ou empresas  controladas por cooperativas centrais de crédito, que atuem na prestação de serviços e fornecimento de bens exclusivamente ao setor cooperativo;


entidades de representação institucional, de cooperação técnica ou educacional.
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